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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N° 059/2026        Em, 30 de abril de 2026. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso 

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal. 
 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da 
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art. 73, da Lei 
Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas 
retif icações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 019, de 10 de maio de 
2023, a ordem de classif icação f inal dos candidatos e o Edital de 
Convocação nº 003/2026; 

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração 
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal;  
 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomear, o Sr. WANDBERG DE SOUZA MEDEIROS, 
aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura 

Municipal de Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro 
permanente de pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do 
Rocha – PB, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga 

horária de 40 (quarenta) horas semanais e lotação na Secretaria 
Municipal de Educação. 
Art. 2º - O (a) servidor (a) deverá se apresentar no prazo de 10 (dez) 

dias, a contar da presente data, para tomar POSSE no cargo, sob o 
regime jurídico estatutário, devendo ainda observar as disposições 
legais relativas à sua função, em conformidade com a Lei Municipal 

n°.973, de 16 de março de 2005 e suas alterações posteriores e 
demais legislações municipais vigentes. 
Art. 3º - O (a) servidor (a) somente adquirirá a estabilidade no serviço 

público municipal após concluído o período de 03 (três) anos de 
estágio probatório de acordo com o artigo 28, da Lei Municipal n°. 
973/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Catolé do 

Rocha – PB), devendo a Secretaria Municipal de Administração 
promover as providências de praxe. 
Art. 4º - A presente nomeação não gera efeitos jurídicos em caso de 

o (a) candidato (a) nomeado (a) deixar de tomar posse no prazo 
estabelecido, f icando o candidato (a) nomeado (a) exonerado (a) do 
cargo; 

Art. 5º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 30 de 

abril de 2026. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 
PORTARIA N° 060/2026                        Em, 30 de abril de 2026. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a 

Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal. 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da 

Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art. 73, da Lei 
Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas 

retif icações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 019, de 10 de maio de 
2023, a ordem de classif icação f inal dos candidatos e o Edital de 

Convocação nº 003/2026; 
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração 
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal;  

 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomear, o Sr. ALEX SOUSA CONCEIÇÃO, aprovado (a) no 

concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura Municipal de 
Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro permanente de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha – PB, no cargo de 

Técnico de Radiologia, com carga horária de 24 (vinte e quatro) 
horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 2º - O (a) servidor (a) deverá se apresentar no prazo de 10 (dez) 

dias, a contar da presente data, para tomar POSSE no cargo, sob o 
regime jurídico estatutário, devendo ainda observar as disposições 
legais relativas à sua função, em conformidade com a Lei Municipal 

n°.973, de 16 de março de 2005 e suas alterações posteriores e 
demais legislações municipais vigentes. 
Art. 3º - O (a) servidor (a) somente adquirirá a estabilidade no serviço 

público municipal após concluído o período de 03 (três) anos de 
estágio probatório de acordo com o artigo 28, da Lei Municipal n°. 
973/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Catolé do 

Rocha – PB), devendo a Secretaria Municipal de Administração 
promover as providências de praxe. 
Art. 4º - A presente nomeação não gera efeitos jurídicos em caso de 

o (a) candidato (a) nomeado (a) deixar de tomar posse no prazo 
estabelecido, f icando o candidato (a) nomeado (a) exonerado (a) do 
cargo; 

Art. 5º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 30 de 

abril de 2026. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 
PORTARIA Nº. 061/2026                              Em, 30 de abril de 2026. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Seraf im, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município, 
 

Considerando o disposto no inciso VI, do art. 73 da Lei Orgânica 
Municipal; 
Considerando requerimento da parte interessada; 

Considerando a sua aposentadoria por idade; 
Considerando o disposto no artigo 81, inciso I, da Lei Municipal nº 
973 de 16 março de 2005, com alterações posteriores e demais 

disposições legais aplicáveis a espécie, etc. 
 
RESOLVE: 

Art. 1º - Desligar do quadro permanente de pessoal do Município de 
Catolé do Rocha/PB, a servidora HERMINIA MARIA PINHEIRO 
DANTAS, lotado na Secretaria Municipal de Educação, sob número 

de matrícula 209, no cargo de “Professora”. 
Art. 2º - O desligamento de que trata a presente Portaria atende a 
solicitação da referida servidora, conforme expediente encaminhado 

ao Executivo Municipal, datado de 29 de abril de 2026. 
Art. 3º – Determinar a Secretaria de Administração promova as 
providências de praxe. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Com 
seus efeitos a partir de 04 de maio de 2026. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 30 de 
abril de 2026. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 

 
Portaria nº. 062/2026                                   Em, 30 de abril de 2026. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Seraf im, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 

Orgânica do Município, 
 
Considerando o disposto no inciso VI, do art. 73 da Lei Orgânica 

Municipal; 
Considerando requerimento da parte interessada; 
Considerando a sua aposentadoria por incapacidade permanente;  

Considerando o disposto no artigo 81, inciso I, da Lei Municipal nº 
973 de 16 março de 2005, com alterações posteriores e demais 
disposições legais aplicáveis a espécie, etc. 

 
RESOLVE: 
Art. 1º - Desligar do quadro permanente de pessoal do Município de 

Catolé do Rocha/PB, o servidor GILVAN MIGUEL DE OLIVEIRA, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, sob número de matrícula 
9447, no cargo de “Auxiliar de Serviços Gerais”.  

Art. 2º - O desligamento de que trata a presente Portaria atende a 
solicitação do referido servidor, conforme expediente encaminhado 
ao Executivo Municipal, datado de 28 de abril de 2026. 

Art. 3º – Determinar a Secretaria de Administração promova as 
providências de praxe. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Com 

seus efeitos a partir de 04 de maio de 2026. 
  
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 30 de 
abril de 2026. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 

 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA/PB, por 

intermédio do Gabinete do Prefeito, torna público que foi instaurado o 
Processo Administrativo Sancionador em face da empresa SSC 
SOLUÇÕES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob nº 93.577.427/0001-38, visando à apuração de 
eventual inexecução contratual, no âmbito do Contrato nº 155/2025-
DGL, decorrente do Pregão Eletrônico nº 034/2025. 

A instauração do feito fundamenta-se nos arts. 155, inciso I, e 156 da 
Lei nº 14.133/2021, diante de indícios de descumprimento das 
obrigações contratuais assumidas pela contratada, especialmente 

quanto à regular execução do objeto pactuado. 
O procedimento administrativo observará rigorosamente os princípios 
do devido processo legal, contraditório e ampla defesa, nos termos 

do art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, bem como as 
disposições da legislação de regência, visando à apuração dos fatos 
e eventual aplicação das sanções cabíveis. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha-PB, em 30 
de abril de 2026. 

 
MATHEUS HENRIQUE VIEIRA DA SILVA 

Chefe de Gabinete 

Matrícula nº 11.234 
 
 

LICITAÇÃO 

 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 8/2026 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 8/2026, que 
objetiva: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 67/2024 da 
CODANORTE, oriundo do Pregão Eletrônico nº 07/2024, para 

aquisição de materiais e equipamentos de informática, para atender 
as demandas da Secretaria Municipal de Educação deste Município; 
RATIFICO/ADJUDICO o correspondente procedimento e convoco: 

VANGUARDA INFORMATICA LTDA – R$ 967.812,00. Para assinar 
o termo de contrato em total conformidade com a Lei Federal nº 
14.133/21, Decreto Federal nº 11.462/2023, Decreto Municipal nº 

032/2023 e demais legislações pertinentes, para que surta os efeitos 
legais. 
 

Catolé do Rocha - PB, 30 de abril de 2026. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 
 

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS 

 

ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS 

 
 
 

 
 
 
 

 

 


